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SUBSTITUTIVO 001 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  19  / 2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR 119 DE 20 DE SETEMBRO DE 2007.


Art. 1° Fica inserido o § 3° no artigo 363 da Lei complementar 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar 119 de 20 de setembro de 2007.”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 363 (...)

(...)

§ 3 No caso de imóvel com mais de uma frente incidirá a TCRS correspondente ao logradouro que lhe dá acesso principal.”.

Art. 2° Fica alterado o parágrafo único do artigo 364 da Lei complementar 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar 119 de 20 de setembro de 2007.”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 364 (...)

Parágrafo único. A TCR não incide sobre as vagas de garagem constituídas em imóveis autônomos e sobre os imóveis constituídos unicamente por dependência da unidade principal, assim classificado no Cadastro Imobiliário nem sobre imóveis considerados em ruínas e não habitado“.

Art. 3° Fica alterado o § 2° do artigo 365 da Lei complementar 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar 119 de 20 de setembro de 2007.”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 365(...)

(...)

§ 2 Quando for exercida uma única atividade econômica ou institucional em imóveis distintos e contíguos, desde que pertencentes ao mesmo proprietário, incidirá uma única taxa de coleta de resíduos sólidos.”.

Art. 4° Fica alterado a alínea a, do inciso II, do parágrafo 2º. do artigo 365 da Lei complementar 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar 119 de 20 de setembro de 2007.”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

a) 1 (um inteiro) para coleta alternada (uma, duas ou três vezes por semana).

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº         /2017.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR 119 DE 20 DE SETEMBRO DE 2007.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a apensa propositura do Substitutivo 001 ao Projeto de Lei Complementar 19/2017 que visa alterar a Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar 119 de 20 de setembro de 2007.”.

Inicialmente é necessário esclarecer que o presente substitutivo originou-se após contato do Jurídico do Legislativo com o Superintendente de Rendas Imobiliárias. Vislumbrou-se então, a necessidade das alterações propostas e encaminhadas neste.

Ressalta-se que a solicitação se deve tendo em vista o elevado número de pedidos de revisões dos contribuintes em relação à Taxa de coleta de resíduos sólidos, e com estas alterações os Auditores Fiscais terão respaldo nas manifestações tornando mais ágil as respostas, tanto para o Município quanto para os munícipes. 

Portanto, por se tratar de assunto de interesse local, respaldado nos fatos aludidos acima e pautado no interesse público, que conto com a aprovação da presente alteração da Lei Complementar nº 74/2002, para adequá-la à necessidade pública deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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